
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1713/2025.

Processo SGPe UDESC: 40488/2025.
Coordenadoria de Licitações e Compras da Reitoria

1. OBJETO:
Pagamento de pró-labore ao Prof. Dr. Carlos Willians Jaques Morais para ministrar uma 
palestra intitulada "A Universidade no Século XXI: Inovação, Inclusão e o Planejamento 
Institucional como Alicerce Estratégico", a ser realizada no dia 22 de outubro de 2025 no 
evento Summit Udesc PDI 2026-2030 em Florianópolis.

2. JUSTIFICATIVA: 
O Summit Udesc PDI 2026-2030 tem como objetivo principal reunir representantes de 
todas as unidades da  Universidade  do  Estado  de  Santa  Catarina  (Udesc)  para  discutir  
e  propor  encaminhamentos  sobre temas  essenciais  previamente  abordados  em  
consultas  com  a  comunidade  universitária.  Este  evento servirá  como  um  norteador  
para  o  desenvolvimento  dos  trabalhos  das onze comissões  temáticas envolvidas  na  
elaboração  do  Plano  de  Desenvolvimento  Institucional  (PDI), documento  de  suma 
importância e obrigatório, visando definir estratégias,ações e indicadores para o período 
de 2026 a 2030, promovendo o desenvolvimento sustentável e inovador da Udesc a médio 
e longo prazo. A realização do evento segue previsão aprovada em Resolução Nº 
065/2024 –CONSUNI. Para enriquecimento do encontro, está previsto a execução de 
palestra a ser ministrada pelo professor Dr. Carlos Willians Jaques Morais, efetivo da 
Universidade Estadual de Ponta Grossa –UEPG.

3. CONTRATADA:
Carlos Willians Jaques Morais 
CPF: 277.770.218-77

4. RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA: 
O  professor  doutor  Carlos  Willians  Jaques  Morais  teve  seu  doutorado  realizado  na  
Universidade  de Campinas (UNICAMP), com experiência em diversas instituições, nas 
mais diferentes funções e áreas da educação, possuindo expertise quanto às 
particularidades do ensino público superior, conforme currículo Lattes anexo neste 
processo. Esta palestra é componente da programação do SUMMIT PDI UDESC 2026-
2030, e trará relevantes contribuições para elaboração do documento final do PDI.

5. VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 1.925,80 (Um mil, novecentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos). 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE SUBAÇÃO FONTE ELEMENTO VALOR
REITORIA 5852 1.500.100.000 339036 R$ 1.925,80

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fica dispensada a tramitação na PROJUR de processos de inexigibilidade de licitação que 
são regulados pela Resolução nº 013/2011 – CONSAD (Revogada pela Resolução nº 
052/2024 – CAP), que estabelece valores para pagamento de serviços e/ou atividades 
realizadas por professores e/ou profissionais especializados externos à UDESC.
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Fundamentação: enquadramento da despesa no Art. 74, caput da Lei 14.133/21. 

DESPACHO E HOMOLOGAÇÃO

Ratifico e Autorizo a contratação direta, em conformidade com a Inexigibilidade de 
Licitação nº 1713/2025, e os documentos que instruem os autos do processo UDESC 
40488/2025, com base no disposto enquadramento da despesa no Art. 74, caput da Lei 
14.133/21, certificando que a contratação não representa fracionamento do objeto, nos 
termos do § 3º do art. 4º do Decreto Estadual 30/2023. 

Florianópolis/SC, na data da assinatura digital.

José Fernando Fragalli – Reitor da Udesc
 (assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: G8B9I16P

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSE FERNANDO FRAGALLI (CPF: 030.XXX.838-XX) em 16/10/2025 às 15:34:26
Emitido por: "AC SOLUTI Multipla v5", emitido em 09/05/2025 - 09:33:00 e válido até 09/05/2028 - 09:33:00.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwNDA0ODhfNDA1MTZfMjAyNV9HOEI5STE2UA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00040488/2025 e o código
G8B9I16P ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


